
REQUERIMENTO Nº 016/2013

                                Os Vereadores que este subscrevem, na forma regimental, e após ouvido
o Plenário requer o envio deste a Sua Excelência Prefeito Municipal Gerson Garcia Serpa, e
Senhora Alzira Claudia Faleiros Sá Lima, Secretária Municipal de Educação, no sentido que
seja dado cumprimento a Lei Municipal 2374/2013, editada em junho de 2013, no que tange a
retroatividade do reajuste concedido aos salários dos servidores dos profissionais em
educação.

                                 JUSTIFICATIVA: 

				Após vários impasses havidos entre a classe dos servidores em educação e a parlamentar,
ocorreu a aprovação  e edição da respectiva lei, portanto, até o presente momento não houve
o cumprimento em sua totalidade, seja relativo ao retroativo que foi garantido através da
respectiva lei aos profissionais em educação a contar de 1º de janeiro do corrente ano. 
	
				   Sala das Sessões em 07 de agosto de 2013

                       
                                          VEREADOR LUIS FINA DE OLIVEIRA - PT


